
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 382, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.

 
O SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE DE JARDIM
DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE;
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.293, de 2 de
maio de 2017, que regulamenta a concessão de diárias ao
Prefeito e aos Servidores do Poder Executivo Local;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder ao Sr. JOSÉ AMAZAN SILVA, servidor
ocupante do cargo de Prefeito Municipal, 1 (uma) diária parcial
na importância de R$ 200,00 (duzentos reais), ficando o
mesmo autorizado a se deslocar à cidade de Currais Novos/RN,
no dia 02 de setembro de 2021, para participar de reunião da
AMSO (Associação dos Municípios da Microrregião do Seridó
Oriental).
 
Art. 2º Como forma de maximizar a eficiência da
Administração Pública, se faz de suma importância a
participação dos gestores municipais em ações que visem a
busca de melhorias para o ente municipal, tal como ocorre nas
reuniões e atividades propostas pela AMSO (Associação dos
Municípios da Microrregião do Seridó Oriental), onde são
discutidas tanto pautas de interesse da associação como dos
municípios associados.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
ficando revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 31 de agosto de 2021,
133º ano da República.
 
FÁGNER SILVA DE AZEVEDO
Secretário Chefe de Gabinete
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